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UNIDADE REQUISITANTE  
 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.
 

OBJETO 
 
Contratação de Clínica de Recuperação para Dependentes Químicos, para transferência 
do adolescente C. D. C.F em atendimento a 
28.2023.8.12.0001. 
 

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO
 

Item Descrição 

01 

Prestação de serviços de 
internação e tratamento 
para recuperação de 
dependentes químicos 

 

 VIGENCIA  
 

O prazo de vigência da contração será de 06 (seis) meses
empenho. 

 
ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

O custo estimado da contratação de empres
recuperação deste Termo de Referência, 
reais) obtidos por meio da media 
fornecimento, contratações similares de outros órgãos, painel de preços, e portal de 
compras públicas.  

*Osvalores e relatório da
 

Item Descrição 

01 

Prestação de serviços de 
internação e tratamento 
para recuperação de 
dependentes químicos 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania.

Contratação de Clínica de Recuperação para Dependentes Químicos, para transferência 
em atendimento a determinação judicial no processo: 0002862

ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

Und Quant. Valor 
Mensal

Prestação de serviços de 
internação e tratamento 
para recuperação de 
dependentes químicos  

Mês 06 

 
 
8.333,33

vigência da contração será de 06 (seis) meses, contados da data de 

ESTIMATIVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO 

estimado da contratação de empresa especializada
Termo de Referência, está orçada em R$ 50.000,00

media calculada entre orçamento feito em
similares de outros órgãos, painel de preços, e portal de 

*Osvalores e relatório da pesquisa de preços encontram-se em anexo

Und Quant. Valor 
Mensal

Prestação de serviços de 
internação e tratamento 
para recuperação de 
dependentes químicos  

Mês 06 

 
 

8.333,33
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Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania. 

Contratação de Clínica de Recuperação para Dependentes Químicos, para transferência 
determinação judicial no processo: 0002862-

Valor 
Mensal 

Valor total 

8.333,33 
50.000,00 

, contados da data de 

especializada em clinica de 
50.000,00 (cinquenta mil 

em empresa apta ao 
similares de outros órgãos, painel de preços, e portal de 

anexo ao processo.  

Valor 
Mensal 

Valor total 

8.333,33 
50.000,00 
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (
8666/93).   
 

A secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania justifica para 
atender este termo tem como objetivo atender a decisão proferida pela MM. Juíza de 
Direito KATY BRAUN DO PRADO, sob o Processo de nº 0002862
nos solicita a internação voluntaria para tratamento contra a drogadição, bem como 
acolhendo o pedido das partes do Adolescente 
em estabelecimento especializado de desintoxicação de substâncias entorpecentes ilícitas, 
portanto o menor supracitado será encaminhado para a clinica, atestando a necessidade 
de internação do menor em clínica de tratamento contra a drogadição.

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram
pormenorizada em Tópico específico dos Estu
Termo de Referência. 
 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A descrição de solução como um todo, encontra
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de referência.

 
REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
 

Poderão participar deste processo
inclusive quanto à documentação, constantes no

7. DO RECEBIMENTO 
 

Os Serviços deverão atender as normas e regulamentaçõe
este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 
atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado
 
8. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA
 

A execução iniciará na data da assinatura do contrato e terá vigência de 06 (seis) 
meses. O Prazo para assinatura do contrato pela empresa vencedora será de no máximo 
05 (Cinco) dias após a emissão do Contrato ou da Ata.

 
FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
 
O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, i
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4. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO E DESCRICÇÃO DA 
NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO (Inciso XXIII do Artigo 6 da Lei nº 

A secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania justifica para 
atender este termo tem como objetivo atender a decisão proferida pela MM. Juíza de 
Direito KATY BRAUN DO PRADO, sob o Processo de nº 0002862-28.2023.8.12.0001 onde 

ta a internação voluntaria para tratamento contra a drogadição, bem como 
acolhendo o pedido das partes do Adolescente C.D.C.F, contudo o tratamento devera ser 
em estabelecimento especializado de desintoxicação de substâncias entorpecentes ilícitas, 

o o menor supracitado será encaminhado para a clinica, atestando a necessidade 
de internação do menor em clínica de tratamento contra a drogadição.

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram
pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

A descrição de solução como um todo, encontra-se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de referência.

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Poderão participar deste processo os interessados que atenderem a todas as exigências, 
à documentação, constantes no Edital e seus Anexos

Os Serviços deverão atender as normas e regulamentações técnicas exigidos por lei, e por 
este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 
atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado

8. PRAZO DE ENTREGA E LOCAL DE ENTREGA 

data da assinatura do contrato e terá vigência de 06 (seis) 
meses. O Prazo para assinatura do contrato pela empresa vencedora será de no máximo 
05 (Cinco) dias após a emissão do Contrato ou da Ata. 

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso II, da Lei n.º 14.133/2021

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA 

CONTRATAÇÃO E DESCRICÇÃO DA 
Inciso XXIII do Artigo 6 da Lei nº 

A secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania justifica para 
atender este termo tem como objetivo atender a decisão proferida pela MM. Juíza de 

28.2023.8.12.0001 onde 
ta a internação voluntaria para tratamento contra a drogadição, bem como 

, contudo o tratamento devera ser 
em estabelecimento especializado de desintoxicação de substâncias entorpecentes ilícitas, 

o o menor supracitado será encaminhado para a clinica, atestando a necessidade 
de internação do menor em clínica de tratamento contra a drogadição. 

A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se 
dos Técnicos Preliminares, apêndice deste 

se pormenorizada em tópico específico 
dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste termo de referência. 

os interessados que atenderem a todas as exigências, 
Edital e seus Anexos. 

s técnicas exigidos por lei, e por 
este Edital, sendo que os itens considerados inadequados, de inferior qualidade ou não 
atenderem às exigibilidades, serão recusados e o pagamento cancelado. 

data da assinatura do contrato e terá vigência de 06 (seis) 
meses. O Prazo para assinatura do contrato pela empresa vencedora será de no máximo 

será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de 
nciso II, da Lei n.º 14.133/2021. 
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10. PAGAMENTO 
 

O pagamento dos serviços
forma:  

 
 Entrada de (... ......), (........) com 45 dias e ouros (.........)

da admissão do paciente.
 

Obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando
máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias, mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente 
atestada, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da 
Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos: 
 

7.1.1 Prova de Regularidade com a 
(INSS), mediante a Certidão Conjunta
de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

 
7.1.2 Prova de regularidade com a 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduai
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 
na forma da Lei; 

 
7.1.3 Prova de regularidade com a 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais),
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 
na forma da Lei; 

 
7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
(FGTS), mediante Certificado de Regularidade do 

 
7.1.5 A comprovação da 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Certidão Positiva com efeitos de 
Trabalho. 

 
O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência 

Bancária. 
 
CLASIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, ocorrerão pela 
seguinte Dotação Orçamentária:
 
10 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
01 – Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania
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O pagamento dos serviços fornecidos será efetuado pela Administração da seguinte 

ada de (... ......), (........) com 45 dias e ouros (.........) com 90 dias a partir 
da admissão do paciente. 

bedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
respondente e certificado pelo setor competente limitando

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do, em prazo não 
mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente 

, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da 
Nota Fiscal eletrônica, acompanhada dos seguintes documentos:  

7.1.1 Prova de Regularidade com a Fazenda Federal e a Seguridade Social 
, mediante a Certidão Conjunta Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

7.1.2 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduai
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 

7.1.3 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais),
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 

7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 
, mediante Certificado de Regularidade do FGTS; 

provação da Regularidade Trabalhista consistirá na apresentação de 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas 
Certidão Positiva com efeitos de negativa, emitida pelo TST – Tribunal Superior do 

O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência 

CLASIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, ocorrerão pela 
guinte Dotação Orçamentária: 

Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 
Secretaria Municipal de Assistência Social, Trabalho e Cidadania 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA 

erá efetuado pela Administração da seguinte 

com 90 dias a partir 

bedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na 
respondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso 

máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do, em prazo não 
mediante apresentação da Nota Fiscal ou Fatura devidamente 

, em conformidade com a legislação vigente, ou seja, mediante apresentação da 

e a Seguridade Social – CND 
Negativa ou Positiva, com efeitos de negativa, 

de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União; 

(Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 

(Certidão Negativa de 
Débitos, ou Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo 
órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente, 

7.1.4 Prova de Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

consistirá na apresentação de 
prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou 

Tribunal Superior do 

O pagamento será efetuado através de Cheque Nominal a Empresa ou Transferência 

As despesas decorrentes da aquisição do objeto deste TERMO, ocorrerão pela 
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2.110 – Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social
240 – 3.3.90.39.00.00.00.00.00.01.5
Jurídica 
 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte
 

DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO 

 
a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor;
b) cópia de documento oficial de identificação pessoal do representante apto;
c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);
d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (
do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados;
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao 
Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 
objeto se referir a aquisição; 
f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Ne
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a regul
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza 
referir a serviços ou obras de engenharia;
g) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei; 
h) regularidade perante a Justiça do Trabalho;
i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa.
j) o cumprimento do disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa.
 
FISCAL DE CONTRATO 
 

Fica designado como fiscal do presente contrato a Sr. 
890.571.631-87. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 

Correão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, frete, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega.

As propostas deverão ser entregues, devidamente lacradas, em via expressa e 
arquivo digital, contendo o valor e a descrição do objeto licitado.
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Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social
.00.00.00.00.00.01.500. (0500) – Outros Serviços de Terceiros 

E dotações que vierem a substituir no exercício seguinte 

DOS DOCUMENTOS RELATIVOS À HABILITAÇÃO  

a) ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor; 
mento oficial de identificação pessoal do representante apto;

c) Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 
d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que comprove a regularidade fiscal 
do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados; 
e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 

efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação 

f) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal (Certidão Negativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, na forma da Lei, que comprove a regularidade de débitos tributários 
referentes ao Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza – ISSQN, quando o objeto se 
referir a serviços ou obras de engenharia; 
g) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

ociais instituídos por lei;  
h) regularidade perante a Justiça do Trabalho; 
i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa.

Fica designado como fiscal do presente contrato a Sr. Edson Waldir Sanabria CPF nº 

Correão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, frete, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer custo 
relacionado a perfeita entrega. 

deverão ser entregues, devidamente lacradas, em via expressa e 
arquivo digital, contendo o valor e a descrição do objeto licitado. 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL TRABALHO E CIDADANIA 

Manutenção das Atividades da Secretaria de Assistência Social 
Outros Serviços de Terceiros – Pessoal 

mento oficial de identificação pessoal do representante apto; 

d) Certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e 
PGFN), que comprove a regularidade fiscal 

do licitante referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 

e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual (Certidão Negativa de Débitos, ou 
efeito de Negativa de Tributos Estaduais), emitido pelo órgão competente, da 

localidade de domicilio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 
não contribuinte, que comprove a regularidade de débitos tributários referentes ao 

sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e de Comunicação – ICMS, quando o 

gativa de Débitos, ou 
Positiva com efeito de Negativa de Tributos Municipais), emitido pelo órgão competente, da 
localidade de domicílio ou sede da empresa do proponente ou apresentação da Certidão de 

aridade de débitos tributários 
ISSQN, quando o objeto se 

g) regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

i) o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

disposto no inciso XVI do art. 92 da Lei Federal 14.133/2021, 
mediante Declaração devidamente assinada pelo representante legal da empresa. 

Edson Waldir Sanabria CPF nº 

Correão por conta do fornecedor todas as despesas relacionadas ao fornecimento 
como, frete, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários, bem como qualquer custo 

deverão ser entregues, devidamente lacradas, em via expressa e 
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Os envios de documentação serão recebidas pelo e
propostas@portomurtinho.ms.gov.br até às 23h59min. ou entregues mediant
ao setor de Licitações em horário de expediente das 07:30 h ás 11:30 h, das 13:30 h às 
17:30h, rua Dr. Corrêa, s/nº Centro
 

Porto Murtinho-MS, 05 de Fevereiro de 224
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